
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
  

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

 
INDICAÇÃO 

  
 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, interceder junto ao 
setor competente para proibir a exigência da colocação de faixas de identificação 
permanentes ou removíveis em veículos utilizados nos serviços de taxis, sendo 
exigido apenas o taxímetro, placa vermelha e a caixa luminosa de identificação 
escrito TAXI. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
          A imposição na colocação de faixas permanentes ou removíveis não se faz 
necessário, pois tais veículos já possuem identificação permanente com a utilização 
do taxímetro, placa vermelha, e a caixa luminosa de identificação com a escrita 
TAXI. 
 
          Tal exigência vem causando prejuízos aos taxistas de Indaiatuba, até mesmo 
ao remover faixas danifica e mancha a pintura dos veículos, ainda, os impede de 
utilizar seus veículos de forma particular e também no transporte de executivos e 
casamentos fora da circunscrição do Município. 
 
          Esclarece que a identificação permanente nos veículos, deixam os motoristas 
mais vulneráveis a furtos e assaltos durante os horários em que estão exercendo 
sua atividade profissional de taxista. 
  

 Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

 
                       Sala das Sessões, 06 de maio de 2020. 
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